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QUESTIONAMENTOS SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DA PLR DO BRB  

2º SEMESTRE DE 2023 

De acordo com o balanço do Banco de Brasília S.A. (BRB), divulgado em 10 de março de 2024, o 

Lucro Líquido do 2º semestre de 2023 do BRB foi de R$ 162.740.554,34. Seguindo as diretrizes do 

I Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 2022/2024 entre o BRB – Banco de Brasília 

S/A e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brasília – SEEB-DF, a 

Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito do Centro Norte – FETEC-CUT/CN e a 

Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro – CONTRAF/CUT, a base de 

cálculo da Participação nos Lucros e Resultados (PLR) é formada pelo lucro líquido após a dedução 

da reserva legal de 5%, neste caso no valor de R$ 8.137.027,72.  

Do valor da base de cálculo, R$ 154.603.526,62, 15% deve ser destinado à distribuição da PLR para 

os funcionários do banco, quando o percentual da rentabilidade sobre o PL médio do banco, no 

semestre, estiver entre 0,1% a 14,0%.1 Neste caso, o valor total a ser distribuído para os funcionários 

seria de o que equivale a R$ 23.190.528,99. O valor distribuído de forma linear seria 60% do 

montante, ou seja, R$ 13.914.317,40. Portanto, o valor distribuído para os 3.332 funcionários aptos 

a receberem a PLR durante o 2º semestre de 2023, deveria estar em R$ 4.175,97 por funcionário.  

No entanto, o banco informou que o valor de PLR linear pago aos funcionários no 2º semestre de 

2023 foi de R$ 3.514,29.2 Isso representa uma diferença de R$ 661,68 por bancário, totalizando 

uma diferença de R$ 3.674.505,19 no valor total distribuído na PLR. 

Tabela 01 
Cálculo da PLR Linear para funcionários do BRB 

2º semestre de 2023 
 

CÁLCULO DA PLR 2º SEMESTRE 2023 

Lucro Líquido (LL) 3 R$ 162.740.554,34 

Reserva Legal (RL) (5% do LL)  4 R$ 8.137.027,72 

Base de Cálculo (LL-RL) R$ 154.603.526,62 

% Distribuição PLR 15% 

Total a Distribuir (15% Base de Cálculo) R$ 23.190.528,99 

% Distribuição PLR Linear 60% 

PLR Linear Total Calculada R$ 13.914.317,40 

Nº Funcionários5 3.332  

PLR Linear Individual Calculada (PLR Linear Total/Nº Funcionários)  6 R$ 4.175,97 

PLR Linear Individual Paga pelo BRB R$ 3.514,29 

Diferença do Valor da PLR Linear Individual R$ 661,68 
 

Elaboração: DIEESE - Subseção Bancários DF 

 
1 Ver Anexo 01. 
2 Informado pela DIPES/SUAPE/GEREG. 
3 Fonte: Demonstrações Financeiras consolidadas do Banco de Brasília S.A. (4º trimestre de 2023). 
4 Fonte: Manual de Participação e Proposta da Administração 2024 – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária.  
5 Se refere a número de funcionários aptos a receberem a PLR no 2º semestre de 2023. A número foi informado pelo 

BRB via Lei de Acesso à Informação. 
6 O valor integral linear (R$ 13.914.317,40) distribuído de forma igual para os 3.332 funcionários. 
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Tabela 02 
Diferenças entre PLR calculada e paga pelo BRB 

2º semestre de 2023 
 

DIFERENÇAS NA PLR 2º SEMESTRE 2023 

PLR Linear Individual Paga pelo BRB R$ 3.514,29 

PLR Linear Individual Calculada R$ 4.175,97 

Diferença do Valor da PLR Linear Individual R$ 661,68 

Total PLR Linear Calculada R$ 13.914.317,40 

Total PLR Linear Paga pelo BRB R$ 11.709.614,28 

Diferença do Valor da PLR Linear Total R$ 2.204.703,12 

PLR Total Paga pelo BRB R$ 19.516.023,80 

PLR Total Calculada R$ 23.190.528,99 

Diferença do Valor Total da PLR R$ 3.674.505,19 
 

Elaboração: DIEESE - Subseção Bancários DF 

As notas explicativas das Demonstrações Financeiras consolidadas do Banco de Brasília S.A. para 

o 4º trimestre de 2023 não detalham a razão para essa diferença na PLR linear. Contudo, o banco 

afirma que está em conformidade com os Termos Aditivos ao Acordo Coletivo de 2022/2024.7 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
7 Ver Anexo 02. 
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ANEXO 01 

 

ANEXO 02 

Notas Explicativas: 

Nota 31 - Benefícios a empregados 

c) Participação nos lucros e resultados  

O programa de PLR não se aplica aos cargos estatutários do BRB, das empresas controladas, 

coligadas, parceiras ou de qualquer outra empresa do conglomerado.  

O Valor Total da Premiação pelo alcance do lucro e do resultado a ser pago no PROGRAMA 

ajustado entre o BRB e as entidades sindicais, corresponderá aos percentuais de lucratividade do 

BRB.  

A distribuição da PLR considera lucro líquido, o lucro do exercício que remanescer depois de 

deduzidas as participações de que trata o artigo 190 da Lei nº 6.404/1976, após destinação à reserva 

legal e ajustes devedores ou credores de exercícios anteriores, conforme definição no artigo 186, 

§1º da lei retro mencionada.  

O Programa ajustado entre o BRB e as entidades sindicais é dividido nos seguintes critérios: (a) 

índice de lucratividade (art. 2º, § 1º, I, Lei n.º 10.101/2000) e (b) índice de cumprimento do programa 

de metas (art. 2º, § 1º, II, Lei n.º 10.101/2000).  

Por fim, o enquadramento dos empregados que participam do Programa de PLR é definido de forma 

detalhada nos Termos Aditivos ao Acordo Coletivo 2022/2024. 


